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. AMBULATÓRIO 

O ambulatório escolar dispõe de uma enfermeira e duas auxiliares de enfermagem para 
oferecer o primeiro atendimento em saúde a alunos e colaboradores. 

As atribuições do ambulatório incluem: 

• avaliação coletiva dos alunos para uso da piscina,
• auxiliar as familias de alunos em tratamento,
• prevenir e orientar os riscos da automedicação,
• acompanhar a administração de medicamentos a alunos e
• contatar a familia em caso de necessidade decorrente do primeiro atendimento.

Sempre que o aluno necessitar tomar algum medicamento (alopático ou homeopático) no 
horário de aula, este deve ser entregue no Ambulatório do Colégio, identificado com o nome 
completo da criança, a série/ano, os horários e a dosagem. Deverá, também, vir 
acompanhado da receita médica; caso contrário, o Colégio não poderá administrá-lo ao 
aluno. O envio da receita pode ser feito via e-mail ou agenda. Lembramos que os 
professores não podem, em hipótese alguma, ministrar medicamentos. 

As informações sobre a doenças infectocontagiosas mais comuns em escolares, bem como o 
protocolo para afastamento das atividades está disponível aqui. 
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